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Comunicação Interna nº 4 / CSI - DAS - NÚCLEO APOIO ADM - DIVISÃO DA ATIVIDADE DE SUPORTE - NÚCLEO DE APOIO
ADMINISTRATIVO

Em 13 de abril de 2022.

De: Gilberto Costa de Amorim Junior

Para: Frederico Welington Silveira Soares

Assunto: Solicitação de contratação por inexigibilidade de licitação  Contratação de curso.

Senhor Superintendente,

 

Encaminho a Vossa Senhoria, o processo de contratação de Reciclagem do Curso completo de Circuito Fechado de TV (CFTV)  instalação, configuração,
manutenção e recursos  para qualificação de 08 (oito) agentes do Núcleo de Operações da Coordenadoria de Segurança Institucional  CSI do Ministério
Público do Estado da Bahia.

 

Como demonstram os documentos anexos, em especial, o termo de referência, a contratação é essencial para a evolução das atividades desenvolvidas pelo Núcleo
de Operações, responsável por efetuar procedimentos e busca de dados e informações, bem como dar suporte operacional às ações de inteligência e segurança
institucional do MPBA.

 

Verifica-se também a comprovação da inviabilidade de competição exigida pela legislação, na medida em que se trata de serviço técnico especializado
expressamente previsto na legislação  treinamento e aperfeiçoamento de pessoal  cujo conteúdo fora estabelecido especialmente para atender às necessidades
ora destacadas, fugindo ao objeto comum disponível de forma ampla no mercado. A empresa selecionada possui visível especialização e a devida certificação
requerida, verificada através de desempenho anterior comprovado pela documentação anexa ao processo. Ressalta-se ainda a compatibilidade dos preços da
proposta com os praticados pela prestadora dos serviços junto a outros contratantes do objeto, observados nos documentos também anexados ao presente feito.

 

Ratifico ainda, como ordenador de despesas responsável por esta unidade gestora de recursos, a autorização para a presente contratação, e indico como fiscal e
suplente do contrato em tela, respectivamente, os seguintes servidores: Wendson da Silva Bomfim, matrícula  307.934, e Alessandro Pithon Bahia, matrícula
427.510.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto Costa de Amorim Junior em 20/04/2022, às 14:11, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0338673 e o código CRC 295D4C4F.
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                            Os melhores profissionais passam por aqui 
 

http://www.lvtreinamentos.net – CNPJ 142944770001 31 

Rua Professor Rômulo Almeida, 38, Edifício Executive center, sala 112, Salvador – Bahia 

Telefone: 71  98824 7657  

 

MPBA – Ministério Público da Bahia 

 

Att.: Sr. Wendson 

 

Assunto: Conteúdo programático da reciclagem do Curso de Circuito 

Fechado de TV (CFTV) 

 

Data da realização: 08 a 09 de junho, das 08h as 18h. 

 

 Instalação, configuração e manutenção de sistemas de CFTV 

 Instalação de Speed Home  

 Manuseio da Mesa de Controle 

 Instalação e configuração de Software de Monitoramento, 

 Instalação de audio bidirecional 

 Configurações Avançadas do DVR 

 Rede aplicada para câmera IP 

 Instalação e configuração de Cãmeras IP 

 Sistema de inteligência Artificial 

 Vídeo análise 

 Linha virtual 

 Leitura de face 

  

Incluso no curso: 

Aula teórica, aula prática, vasto material didático no Pendrive do 

cursista, assessoria pós curso em grupo de Whatsapp com outros 

Técnicos, instrutores e Empresas de Equipamentos. 

Sobre o instrutor: 

Adson Pereira 

• Gestão em TI; 

• Certificado em CFTV avançado, D"guard e Intelbras; 

• Atual diretor da Empresa Village Sistemas; 

• Técnico em Segurança Eletrônica e em Eletrotécnica; 

• Instrutor de Cursos de CFTV básico, avançado, speed dome, elétrica 

básica, monitoramento e câmeras IP; 

• Eletricista de manutenção industrial; 

• Técnico em sistema elétrico; 

• Técnico em informática e redes; 

• Além de capacitação em Montagem e manutenção em computadores; 

• Auto CAD 2D; 

• realizador de grandes projetos de CFTV. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Lázaro Vitório 

Coordenação de Cursos 

                                       Salvador, 07 de abril de 2022 
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Re: Atualizado: Conteúdo programático reciclagem CFTV

LV Treinamentos <contato@lvtreinamentos.net>
Seg, 18/04/2022 11:34
Para: Mariana Nascimento Sotero Campos <mariana.campos@mpba.mp.br>

Bom dia Mariana,
Nota fiscal individual, cada NF, um cursista com carga horaria média de 30 horas.


Obrigado

Em seg., 18 de abr. de 2022 às 11:00, Mariana Nascimento Sotero Campos
<mariana.campos@mpba.mp.br> escreveu:


Prezado Lázaro, bom dia!


Acusamos o recebimento dos documentos enviados no dia 14/04/2022.


Essas notas fiscais nos valores de R$ 820,00 e R$ 990,00 dizem respeito a qual carga horária e
quantas pessoas no curso?


Cordialmente,


Mariana Nascimento Sotero Campos
Matrícula 353.490

Assistente Técnico-Administrativo
CSI - Ministério Público do Estado da Bahia

Telefone (71) 3103-6556





De: LV Treinamentos <contato@lvtreinamentos.net>

Enviado: quinta-feira, 14 de abril de 2022 17:47

Para: Mariana Nascimento Sotero Campos <mariana.campos@mpba.mp.br>

Cc: Wendson da Silva Bomfim <wendson.bomfim@mpba.mp.br>; Caroline Santana Silva
<carolinesantana@mpba.mp.br>

Assunto: Re: Atualizado: Conteúdo programático reciclagem CFTV
 
Prezada Mariana,


Seguem os documentos que faltaram:


Durante a pandemia, passei de ME para MEI, logo, segue certificado de MEI.


Em relação a nota fiscal para conferência de valores praticados. quero esclarecer que, esse será o
primeiro grupo a fazer RECICLAGEM em CFTV, aqui na LV Treinamentos. E já que, esse mesmo
grupo ja realizou outros treinamentos aqui, fizemos questão de cobrar um valor bem acessível. 


Atenciosamente,




.
e volAto constitutivo da empresa com as últimas alterações ou a última alteração consolidada; 
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Em seg., 11 de abr. de 2022 às 17:04, LV Treinamentos <contato@lvtreinamentos.net> escreveu:


Prezada Mariana,

Seguem documentos solicitados.

Muito obrigado

Em qui., 7 de abr. de 2022 às 16:55, Mariana Nascimento Sotero Campos
<mariana.campos@mpba.mp.br> escreveu:


Prezado Sr. Lázaro, boa tarde.


Solicitamos, por gentileza, o envio dos seguintes documentos: 



Certidão de regularidade com o Município de Salvador; 
Certidão trabalhista;
Ato constitutivo da empresa com as últimas alterações ou a última alteração
consolidada; 
Documento de identificação pessoal do representante que contenha CPF;

Atestados de capacidade técnica emitidos por órgãos ou empresas; 
Notas fiscais emitidas por outros órgãos ou empresas que contrataram o mesmo
serviço, com objetivo de comprovar o valor de mercado. 



Cordialmente,


Mariana Nascimento Sotero Campos
Matrícula 353.490

Assistente Técnico-Administrativo
CSI - Ministério Público do Estado da Bahia

Telefone (71) 3103-6556



De: LV Treinamentos <contato@lvtreinamentos.net>

Enviado: quinta-feira, 7 de abril de 2022 15:15

Para: Caroline Santana Silva <carolinesantana@mpba.mp.br>; Mariana Nascimento Sotero Campos
<mariana.campos@mpba.mp.br>; Wendson da Silva Bomfim <wendson.bomfim@mpba.mp.br>

Assunto: Atualizado: Conteúdo programático reciclagem CFTV
 

Prezado  Wendson,

conforme solicitado, segue anexo conteúdo do curso, bem como os dados Bancários LV
treinamentos

Estou a disposição e obrigado pela preferência.

Atenciosamente, 
-- 

Lázaro Vitório
Coordenação de Cursos
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Acesse nosso site - www.lvtreinamentos.net

Curta no Facebook - Facebook LV Treinamentos
Siga no Instagran: Instagran LV Treinamentos
Email - contato@lvtreinamentos.net 

Celular e whatssap - 71 98824 7657


"Se você pensa que pode fazer, ou que não pode, você está certo."


-- 

Lázaro Vitório
Coordenação de Cursos

Acesse nosso site - www.lvtreinamentos.net

Curta no Facebook - Facebook LV Treinamentos
Siga no Instagran: Instagran LV Treinamentos
Email - contato@lvtreinamentos.net 

Celular e whatssap - 71 98824 7657


"Se você pensa que pode fazer, ou que não pode, você está certo."






-- 

Lázaro Vitório
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Coordenação de Cursos


Acesse nosso site - www.lvtreinamentos.net

Curta no Facebook - Facebook LV Treinamentos
Siga no Instagran: Instagran LV Treinamentos
Email - contato@lvtreinamentos.net 

Celular e whatssap - 71 98824 7657








"Se você pensa que pode fazer, ou que não pode, você está certo."










-- 

Lázaro Vitório
Coordenação de Cursos

Acesse nosso site - www.lvtreinamentos.net

Curta no Facebook - Facebook LV Treinamentos
Siga no Instagran: Instagran LV Treinamentos
Email - contato@lvtreinamentos.net 

Celular e whatssap - 71 98824 7657


"Se você pensa que pode fazer, ou que não pode, você está certo."
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PMS - Prefeitura Municipal do Salvador

Secretaria Municipal da Fazenda 
Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC

PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa
Certidão Negativa de Débitos Mobiliários



Inscrição Municipal: 398.634/001-05 

CNPJ: 14.294.477/0001-31 

Contribuinte: LAZARO CONCEICAO VITORIO - ME
Endereço: Rua Professor Rômulo Almeida, Nº 38 

EDIF EXCUT;SALA 310
ACUPE DE BROTAS
40.290-030

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data,
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3º, da Lei 7.186/2006.


Emissão autorizada as 11:45:04 horas do dia 12/04/2022.
Válida até dia 11/07/2022.


Código de controle da certidão: E2ED.269A.4746.2DAF.2DDB.DFFE.E9DF.DCDE







Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LAZARO CONCEICAO VITORIO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14.294.477/0001-31
Certidão nº: 11575602/2022
Expedição: 12/04/2022, às 10:39:18
Validade: 09/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LAZARO CONCEICAO VITORIO (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.294.477/0001-31, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Anexo Certidão Trabalhista (0338973)         SEI 19.09.45607.0008173/2022-92 / pg. 22









Anexo Documento de identificação pessoal (0338979)         SEI 19.09.45607.0008173/2022-92 / pg. 26



Anexo Comprovante bancário (0338983)         SEI 19.09.45607.0008173/2022-92 / pg. 27





DESPACHO

Encaminhamos o presente expediente à Assessoria Técnico-Jurídica para análise.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Nascimento Sotero Campos em 20/04/2022, às 14:29, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0342659 e o código CRC 1979FF19.

19.09.45607.0008173/2022-92 0342659v2
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DESPACHO

                               

De ordem do Superintendente de Gestão Administrativa, encaminhe-se o presente expecdiente à Assessoria Técnico-Jurídica para análise e
manifestação, com posterior retorno a esta Superintendência.

 
Célia Cíntia Santos

Assistente Técnico-Administrativo
Matrícula nº 353.203

Documento assinado eletronicamente por Célia Cíntia Santos em 25/04/2022, às 09:53, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0343516 e o código CRC D5BDD559.

19.09.45607.0008173/2022-92 0343516v2
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PARECER

 

 

PROCEDIMENTO SEI Nº. 19.09.45607.0008173/2022-92  
 

INTERESSADO: COORDENADORIA DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL (CSI) 

 

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA. REALIZAÇÃO DE CURSO. ARTIGO 60, INCISO II E § 2º C/C ART. 23, INCISO VI, DA LEI ESTADUAL Nº
9.433/2005. PELO DEFERIMENTO. 

 

 

 

PARECER Nº. 289/2022 

 

 

 

Trata-se de solicitação de autorização para Inexigibilidade de Licitação,  em favor de Lázaro Conceição Vitório (LV Treinamentos) , no
valor total de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), visando à realização do Curso Completo de Circuito Fechado de TV (CFTV - Instalação,
Configuração, Manutenção e Recursos, para 08 (oito) participantes, nos dias 08 e 09 de junho de 2022. 

 

As despesas correrão por conta das Atividades 5211, Elemento 33.90.39, cujo saldo orçamentário total disponível é de R$ 2.800,00 (dois mil e
oitocentos reais). 

 

Instruem o pedido: termo de referência, justificativa para contratação, ato constitutivo, proposta de preços, programação do curso, certidões de
regularidade fiscal e trabalhista e informações acerca da notória especialização exigida em lei, além de outros relativos à avença. 

 

O art. 60, II, e §2º, da Lei Estadual nº 9.433/2005, dispõe: 

 

Art. 60 – É inexigível a licitação quando caracterizada a inviabilidade de competição, em especial: 
 
(...) 
 
II – para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 23 desta lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  
 
(...) 
 
§ 2º - Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é
essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 
 

O art. 23, VI, da mesma Lei, complementa: 

 

Art. 23 – Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados aqueles que, na forma da legislação específica de exercício profissional,
requerem o domínio de uma área delimitada do conhecimento humano e formação além da capacitação profissional comum, tais como: 
 
(…) 
 
VI – treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

 

Parecer 0350227         SEI 19.09.45607.0008173/2022-92 / pg. 32



Acerca das contratações de serviços técnicos, de natureza singular, manifesta-se a abalizada doutrina: 

 

“No universo dos serviços, aqueles referidos no art. 13 se diferenciam porque seu desempenho envolve conhecimentos específicos e peculiares, que exigem não apenas
a profissionalidade, mas também uma especialização. Isso não significa que contratação direta possa ser realizada simplesmente em face de sua caracterização, eis
que o art. 25, inc. II, exige natureza singular. (...) Ou seja, a ‘natureza singular’ deve ser entendida como uma característica especial de algumas contratações de
serviços técnicos profissionais especializados. Enfim e para concluir essa questão, singular é a natureza do serviço, não o número de pessoas capacitadas a executá-
lo. (...) A fórmula ‘natureza singular’ destina-se a evitar a generalização da contratação direta para todos os casos enquadráveis no art. 13. É imperioso verificar se a
atividade necessária à satisfação do interesse sob tutela estatal é complexa ou simples, se pode ser reputada como atuação padrão e comum ou não. A natureza
singular caracteriza-se como uma situação anômala, incomum, impossível de ser enfrentada satisfatoriamente por todo e qualquer profissional ‘especializado’. (…) 
Podem existir situações de habilidade técnica, como se passa com o treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. Cada espécie de atividade referida no art. 13 pode
envolver situações-padrão e casos anômalos. Apenas esses últimos comportam contratação direta, tal como determinado no art. 25, inc. II.” 1  

 

A unidade responsável, justificando a pretensa contratação, manifestou-se, in verbis: 

 

“A Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência do MPBA, pautada no Ato nº 181/2021, tem em sua estrutura orgânica o Núcleo de Operações,
responsável por efetuar procedimentos e busca de dados e informações, bem como dar suporte operacional às ações de inteligência e segurança institucional do
MPBA. 
 
Os trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo de Operações requerem habilidades no emprego de técnicas especializadas que viabilizam a execução das ações de busca.
Dentre essas técnicas estão o “emprego de meios eletrônicos” e a “vigilância”, que, associadas, tem o objetivo do monitoramento com o auxílio de equipamentos, no
intuito de identificar o alvo e averiguar suas ações e atividades. 
 
O curso a ser contratado tem por objetivo capacitar os participantes na instalação, configuração, manutenção e atualizações do sistema de CFTV, e suas tecnologias,
instalação de câmera speed dome, manuseio de mesa de controle, rede aplicada para câmera IP, permitindo a utilização dos recursos e meios apropriados para
obtenção de informações na busca de dados negados à distância, não comprometendo ou expondo o agente de inteligência. 
 
(...) 
 
Trata-se de serviço técnico especializado expressamente previsto na legislação – treinamento e aperfeiçoamento de pessoal – cujo conteúdo programático foi
estabelecido, de forma satisfatória, especialmente para atender à realidade e necessidade da CSI, fugindo ao objeto comum disponível de forma ampla no mercado.
Ademais, haverá a exclusividade dos alunos para o referido curso, visto o grau de sensibilidade do Órgão. 
 
A empresa selecionada possui visível especialização e a devida certificação na área de conhecimento determinada, bem como demonstra a experiência requerida,
verificada através de desempenho em curso anteriormente realizado.” 

 

Outrossim, quanto ao preço proposto para a contratação, declara a unidade responsável: 

 

“Ressalta-se ainda a compatibilidade dos preços da proposta com os praticados pela prestadora dos serviços junto a outros contratantes do objeto, observados nos
documentos também anexados ao presente feito.” 

 

Vislumbra-se no caso a presença dos pressupostos da inexigibilidade de licitação elencados pela lei: a necessidade de um serviço técnico
profissional especializado, de natureza singular e prestado por profissional de notório gabarito.  Trata-se de orientação diferenciada, em relação ao
convencional ou rotineiro de mercado, não baseada em métodos padronizados de ensino.  

 

Ante a impossibilidade de se estabelecerem critérios objetivos de comparação entre diferentes metodologias e programas de curso, dá-se a
inviabilidade de competição requerida pela Lei. 

 

Ademais, em obediência à orientação normativa AGU nº. 17/2009, a unidade responsável, além de justificar, colaciona aos autos
documentação que demonstra que o valor da pretensa contratação está condizente com o praticado no mercado. 

 

Verificando que a hipótese atende aos requisitos legais sobre o tema, esta Assessoria Jurídica é favorável à contratação por inexigibilidade
de licitação pleiteada. 

 

É o parecer, s.m.j. 

 

Salvador, 02 de maio de 2022. 

 

 

Belª. Maria Paula Simões Silva 
Assessora/SGA 

Matrícula 351.869 
 
 
 
 

Bel. Gláucio Matos Santos de Cerqueira 
Assistente de Gestão II 

Apoio Processual ATJ/SGA 
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Matrícula 352.748 

 

1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos.  12. ed. São Paulo: Dialética, 2008. p. 350.  

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 02/05/2022, às 17:28, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Glaucio Matos Santos Cerqueira em 03/05/2022, às 15:51, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0350227 e o código CRC 4C911EC9.
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DESPACHO

Acolho manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos fundamentos expostos no Parecer nº 289/2022  e autorizo a Inexigibilidade de
Licitação, em favor de Lázaro Conceição Vitório (LV Treinamentos) , no valor total de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), para realização do Curso
Completo de Circuito Fechado de TV (CFTV - Instalação, Configuração, Manutenção e Recursos, para 08 (oito) agentes do Núcleo de Operações da
Coordenadoria de Segurança Institucional  CSI do Ministério Público do Estado da Bahia, que será realizado nos dias 08 e 09 de junho de 2022. 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênio e licitações  para
ciência e adoção de providências julgadas pertinentes.

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 04/05/2022, às 16:46, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0351736 e o código CRC 36C31853.

19.09.45607.0008173/2022-92 0351736v2
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente ao CSI com a publicação do resumo da Inexigibilidade de Licitação Nº 001/2022 - CSI no Diário da Justiça Eletrônico nº
3.090 do dia 05/05/2022 para providências cabíveis, tendo em vista a autorização da despesa pelo Superintendente de Gestão Administrativa (doc 0351736) em
04/05/2022.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 
Paula Souza de Paula Marques

Gerente
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Matrícula 353.433

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 05/05/2022, às 10:14, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0353460 e o código CRC 9D6A7B2B.

19.09.45607.0008173/2022-92 0353460v2
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TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.090 - Disponibilização: quinta-feira, 5 de maio de 2022 Cad 1 / Página 1224

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES  

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – Nº 001/2022-CSI. Processo SEI: 19.09.45607.0008173/2022-92.  Parecer Jurí-
dico: 289/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Lazaro Conceição Vitorio, CNPJ n° 14.294.477/0001-31. Objeto: 
Contratação de Reciclagem do Curso completo de Circuito Fechado de TV (CFTV) instalação, confi guração, manutenção e 
recursos. Para qualifi cação de 08 (oito) agentes do Núcleo de Operações da CSI. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentá-
ria/Gestora: 40.101.0038 - Ação (P/A/OE) 5211 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39. 
Fundamento legal: Art 60, II, §2º, c/c artigo 23, VI, todos da Lei Estadual n° 9.433/2005.

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA ADOÇÃO DE DILIGÊNCIAS
Concorrência nº 02/2022 – Processo SEI nº 19.09.02687.0013699/2021-43 –Objeto: Obra de construção da sede da Promotoria 
de Justiça Regional de Euclides da Cunha, conforme edital e seus anexos. AVISO: A Comissão Permanente de Licitação CON-
VOCA a Empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA para apresentação de Certidões de Registro e Quitação (CRQ) 
atualizadas relativas à empresa e ao responsável técnico indicado, sob pena de INABILITAÇÃO, conforme razões detalhadas em 
ata de sessão pública ocorrida na presente data, e disponibilizada no site deste MPBA, na página relativa a esta licitação. PRA-
ZO: 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação da presente convocação no Diário da Justiça Eletrônico. Salvador, 04/05/2022. 
Fernanda Valentim – Presidente.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL  

INQUÉRITOS CIVIS / PROCEDIMENTOS:

PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.62648/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 5ª Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 3º, da Resolução 174/2017, do CNMP, em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa 
interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, por 90 dias, a contar desta data, para conclusão da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, 
uma vez que esta encontra-se com prazo de tramitação vencido, bem como aguarda a realização de diligências preliminares, 
essenciais e imprescindíveis para deliberar sobre a instauração de procedimento próprio.
Salvador, 29 de março de 2022.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 2ª PRO-
MOTORA
IDEA Nº 003.9.135461/2022
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
A Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público – 2ªPromotora de Justiça, por inter-
médio da Promotora de Justiça que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, prorroga a presente Notícia de Fato por 
90 dias, diante da necessidade de realização de diligências imprescindíveis para sua conclusão.
Salvador, 03 de maio de 2022.
Rita Tourinho
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE NOTICIA DE FATO
IDEA 003.9.36476/2022
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, Titular da 1ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 11, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias da Noticia de 
Fato IDEA 003.9.36476/2022 , considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.
Salvador, 26 de abril de 2022.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.175806/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, substituta da 2ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, em observância ao art. 9º da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7º, caput, e § 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP, e ao 
Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em 
epígrafe, mediante Portaria nº 015/2021 a fi m de acompanhar a apuração dos fatos constantes da NF inclusa e, ao fi nal, se for o 
caso, instaurar o correspondente PIC ou INQUÉRITO CIVIL e/ou promover a devida ação penal/civil pública ou outras medidas 
cabíveis em virtude de possíveis atos infracionais/civis/administrativas.
Salvador-Bahia, 05 de abril de 2022.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça
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DESPACHO

De ordem do Coordenador da CSI, considerando a conclusão do presente processo, procedo ao arquivamento do feito, encerrando-o no
Sistema SEI na data corrente.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Santana Silva em 06/05/2022, às 09:45, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0354645 e o código CRC BC0AD367.
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